
INDICAÇÃO Nº 
2367
, DE 2014
INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social a liberação de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) à UNIPODE (União das Pessoas com Deficiência) de Presidente Prudente para a aquisição de material permanente para equipar salas de aula, cozinha e refeitório.
JUSTIFICATIVA

Considerando que a UNIPODE, União das Pessoas com deficiência, atende, atualmente, 55 pessoas com deficiência, acima de 18 anos, em situação de vulnerabilidade e/ou exclusão social. Para atender com qualidade e a demanda que existe de 17 pacientes a entidade está passando por reformas de ampliação da sede.

Considerando que a instituição com CNPJ 00.206.902/0001-89 está ativa e atualizada em seu cadastro no Pró-Social, tendo por área de atuação a Assistência Social, com Certidão de Débitos Negativa relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros com validade até 03/03/2015 e Certificado de Regularidade Cadastral de Entidades nº1018/2012 , o presidente José Marcos Marçon da Silva solicita desta Pasta a liberação de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais)  para aquisição de material permanente para equipar as Salas de Aula, Cozinha e Refeitório, no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) e colocá-las em funcionamento.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas


